
ESTADO DE SANTA CATARINA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ

TERMO DE REFERÊNCIA - DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo SIPE nº 281910/2024

1. Introdução:
DISPENSA DE LICITAÇÃO, para contratação de pessoa jurídica especializada no
fornecimento de licenças de uso de solução de produtividade e colaboração integrada
(G-Workspace), para o Corpo de Bombeiros Militar de Itajaí.

2. Objeto da Contratação:
Contratação de pessoa jurídica especializada para ativação de licenças de uso de solução
de produtividade e colaboração integrada (G-Workspace), para o Corpo de Bombeiros
Militar de Itajaí.

3. Justificativa da Contratação:
3.1. A contratação de de empresa especializada para ativação de licenças de uso de
solução de produtividade e colaboração integrada (G-Workspace), para o Corpo de
Bombeiros Militar de Itajaí, é necessária visto que o Contrato 113/2020 está vencido.
3.2. O Contrato 113/2020 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO
DE FORMA CONTINUADA DE LICENÇAS DE USO DE SOLUÇÃO INTEGRADA DE COLABORAÇÃO
E COMUNICAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA PARA O 7º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR,
teve seu vencimento em 24/02/2024 e não foi realizada a prorrogação da vigência do
contrato.
3.3. Ocorre que em algumas contas não foram realizadas o backup dos arquivos,
principalmente nas contas de perícia e análise de projetos.
3.4. Estes documentos são de extrema importância para a instituição e por isso se faz
necessário a contratação do objeto pretendido.

4. Justificativa da Dispensa de Licitação:
4.1. A Lei Federal 14.133/1993, em seu art. 75, II, dispõe:

Art. 75. É dispensável a licitação:
(…)
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

4.2. Já o art. 36, 37 e 38, da Instrução Normativa nº 68/CGM/SEGOV/2023 preceitua que:
Art. 36. As dispensas de licitação, enquadradas nos incisos I e II do art.
75 da Lei Federal no 14.133/2021, deverão ser realizadas através do
procedimento “compra/contratação direta” do sistema e-Pública.
Art. 37. Para fins de aferição dos limites referidos nos dispositivos legais
mencionados no artigo anterior, deverá ser observado o somatório
das aquisições do Ente ou Entidade Municipal em todo o exercício
financeiro para objetos de mesma natureza, entendidos como tais
aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.
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Art. 38. Os produtos considerados de utilização permanente, como
material de higiene, limpeza, expediente e suprimentos de
informática, não podem ser adquiridos por meio da dispensa de
valor.

4.3. Neste sentido, foi consultado o sistema e-Pública e observou que o elemento
10016-Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica ainda não foi
utilizado no ano corrente, possuindo saldo para esta contratação.

5. Valor da Contratação:
5.1 O valor global da contratação é de R$ 1.914,04 (um mil novecentos e quatorze reais e quatro

centavos),

Item Descrição do item Valor Total

01
Ativação de Pacote de Aplicativos Corporativos em Nuvem
G-Workspace
Domínio @7bbm.cbm.sc.gov.br

R$ 1.914,04

6. Dotação Orçamentária:
As despesas decorrentes dos serviços prestados correrão através dos recursos, oriundos do
Convênio Municipal 031/2023, de 21 de agosto de 2023, consignados no orçamento do
Município de Itajaí, na Dotação 466 – 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas.

7. Prazo Contratual:
A contratação terá vigência 30 dias, a partir de sua assinatura, nos termos da Lei nº
14.133/2021.

8. Descrição dos Serviços:
8.1. Ativação das seguintes contas Google Workspace

9. Qualificação Técnica
Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a contratada prestou serviços compatíveis com o objeto da presente
licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu
o atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do
objeto; local e data.

10. Qualificação Econômico-Financeira
Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo
Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 90 (noventa) dias da data de
abertura da Dispensa de Licitação, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na
própria certidão.

11. Pagamento:
11.1. O pagamento será efetuado após a efetivação do serviço, mediante apresentação
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de Nota Fiscal, devendo indicar no corpo do documento fiscal o número da Nota de
Empenho.
11.2. O pagamento será creditado em favor da contratada por meio de ordem bancária, o
qual ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal, aceite e
atesto por servidor designado para esse fim.
11.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

12. Obrigações da Contratada:
12.1. A Contratada deverá efetuar a entrega das licenças no prazo estipulado, em
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e demais
condições estabelecidas no Edital.
12.2. A Contratada deverá comunicar ao Corpo de Bombeiros Militar de Itajaí/SC pelo e-mail
7b4aux@cbm.sc.gov.br e/ou pelo telefone (47) 9 9260-9444, em até 02 (dois) dias do prazo
da entrega do objeto, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento.
12.3. A Contratada deverá manter um supervisor, responsável pelo gerenciamento dos
serviços, com poderes de representante ou preposto para tratar com a Contratante.
12.4. Fornecer, por escrito, no prazo máximo de cinco dias corridos, contados da assinatura
deste contrato, nome e telefone para contato da pessoa que ficará diretamente
responsável pelo atendimento à Contratante.
12.5. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à Contratante, por dolo
ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por seus prepostos,
ressalvada a hipótese de caso fortuito ou força maior, desde que devidamente
comprovada.
12.6. Manter, durante toda a contratação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
12.7. Prestar suporte técnico presencial e por telefone, sempre que solicitado pelo Corpo de
Bombeiros Militar de Itajaí/SC, no que se refere à instalação, configuração, manutenção e
utilização do objeto contratual, durante o prazo de vigência do contrato.
12.8. Realizar repasse(s) de conhecimento(s), durante a vigência do contrato, no que se
refere às atualizações das licenças adquiridas, pelo menos a cada 6 (seis) meses, por se
tratar de licenças de programas/softwares de informática baseada em nuvem, cujas
atualizações são recorrentes. O repasse poderá ser realizado por meio de
videoconferência(s) ou vídeo(s) tutorial(is), objetivando apresentar mudanças ou novidades
dos produtos ora instalados.

13. Obrigações da Contratante:
13.1. Prestar à Contratada todas as informações solicitadas e necessárias para a execução
dos serviços.
13.2. Designar servidores para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato.
13.3. Notificar a Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições
na execução dos serviços, fixando prazo para sua correção.
13.4. Atestar a execução da prestação dos serviços e receber as faturas correspondentes,
quando apresentadas na forma estabelecida no Contrato.
13.6. Encaminhar a “Ordem de Serviço”, assinada pelo Fiscal do Contrato.
13.7. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

14. Fiscal do Contrato
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Os serviços contratados serão acompanhados e fiscalizados pelo 3º Sargento BM Mtcl
930579-3 NATASHA DE OLIVEIRA CASTRO, designado como Fiscal do Contrato.

15. Fiscal da Execução do Contrato
A execução dos serviços contratados serão acompanhados e fiscalizados pelo 2º Sargento
BM Mtcl 926308-0 DÊNIS DA SILVA FLORES, designado como Fiscal da Execução do Contrato.

Itajaí/SC, data da assinatura digital.

Major BM FILIPE DA SILVA DAMINELLI
Subcomandante do 7º Batalhão de Bombeiros Militar

(assinado digitalmente)
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 9C74CK9T

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FILIPE DA SILVA DAMINELLI (CPF: 050.XXX.109-XX) em 03/10/2024 às 17:17:32
Emitido por: "SGP-e", emitido em 24/04/2019 - 18:02:56 e válido até 24/04/2119 - 18:02:56.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0JNU0NfOTk5Ml8wMDAyMzQzMl8yMzQ0M18yMDI0XzlDNzRDSzlU ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CBMSC 00023432/2024 e o código
9C74CK9T ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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